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TERMO ADITIVO Nº 05 

 

REFERENTE: CARTA CONVITE Nº 03/2021, PROCESSO Nº 395/2021, 

HOMOLOGADO EM 31 DE MAIO DE 2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 471/2021, DATADO DE 01.06.2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ E A EMPRESA ANTONIOLLI CONSULTORIA QUÍMICA E 

AMBIENTAL. TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL JUNTO AO MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ. 

 

1. De conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

a cláusula quarta do contrato, item 4.4., o prazo de vigência e prestação de serviços fica 

dilatado até 31 de maio de 2024, a contar de 01 de junho de 2023, podendo ser 

prorrogado conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93, conforme segue: 

 

Item Quant. Un. Descrição 

Valor 

Unit.  

(R$) 

Valor  

Total  

(R$) 

01 12 Mês  

- Vistorias técnicas, emissão de laudos e 

pareceres técnicos referentes a todos os 

processos de licenciamento ambiental de 

impacto local (loteamentos, atividades 

industriais, criações) protocolados na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

exceto de atividades que envolvam 

profissionais da Geologia/Engenharia de 

Minas; 

 

- Acompanhamento e emissão de relatórios e 

pareceres técnicos quanto aos serviços 

referentes ao Monitoramento de Remediação 

de Área Degradada por disposição de 

resíduos sólidos urbanos (RSU);  

 

- Elaboração de projetos a serem enviados a 

outros órgãos ambientais competentes, 

quando necessário; 

 

-Emissão das devidas ART’s (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), através da 

disponibilização de profissionais habilitados 

para executar as atividades, conforme 

atribuições;  

6.328,98 75.947,76 

02 12 Mês - Vistorias técnicas, emissão de laudos e 3.197,05 38.364,60 
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pareceres técnicos referentes a todos 

processos de Licenciamento Florestal 

(flora/fauna) protocolados na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente;  

 

- Execução de atividades de Educação 

Ambiental conforme demanda da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente; 

 

-Emissão das devidas ARTs (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), através da 

disponibilização de profissionais habilitados 

para executar as atividades, conforme 

atribuições; 

Valor total: R$ 114.312,36 

 

2. A presente despesa será sustentada pela seguinte dotação orçamentária: 

 

09.02 – 2.053 – Ações Relacionadas ao Meio Ambiente 

3.3.90.35.01.00.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica - 5002 

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos vinculados a Fundos 

Desdobramento da Fonte: 1095 – FMMA 

 

3. Este Termo Aditivo passa a vigorar a partir de 01 de junho de 2023. 

 

4. O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 114.312,36 (Cento e quatorze 

mil, trezentos e doze reais e trinta e seis centavos). 

 

5. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.  

   

Município de Guaporé, em 17 de maio de 2023 

 

 

ANTONIOLLI CONSULTORIA 

QUÍMICA E AMBIENTAL VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

  

 


